
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 570 ,DE Z9 DE JULHO liIE 1 953. 

Concede um auxílio de~ ZOO 000,00, 
ao Snr. Felix Assad Bi ttar, para concl,Y 
são d~s obras 40 campo de aviação de rS 
rixoreu, mun12ipio de Guiratinga e da 
outras providencias. 

o Governldor do Estodo de Mito Grosso I 

Faço saber que a Assemblé1a Leg1slativa do Estado decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Artigo l0 - Fica concedido um auxí110 de ~ ZOO 000,00 ( duzentos 
mil cruze1ros), ao Snr. Fe11x Assad B1ttar, para a conclusão das obras 
do campo de aviação de ror1xorêu, munic!p10 de Guirat1nga. 

" , 
Art1.o ZO - A despesa decorrente da presente lei sera atendida 

com a anulação parcial da verba de ~ 300 000,00 (trezentos mil cruzei 
ros), destinada a 1nstalação da Faculdade de Direito de Cuiabá,const~ 
te do orçamento vigente. 

Artigo 30 - Esta"lei entrará em vigôr na data da sua publicação, - , revogadas as dispos1çoes em contrario. 

palácio Alencastro, em Cuiabá, Z9 de Julho de 1 953, 13ZQ da IB 
dependência e 650 da República. 
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